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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oficio n° 0116/2021

Formosa da Serra Negra/MA, 20 de outubro de 2021.

A Sua Excelência, Sr.
Cirineu Rodrigues Costa
Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESCOLA DE DUAS SALAS PARA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA.

Exmo. Senhor,

Solicito que seja construída uma escola no município de Formosa da Serra Negra -

MA, pois com a construção desta escola a população ficará mais assistida na esfera educacional 

municipal e consequentemente terá um satisfatório crescimento nos índices do IDEB, pois teremos 

um alcance maior na alfabetização do formosaserranegrense.

Por fim, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação 

que seja dada início à contratação pública responsável para a contratação dos referidos serviços 

acima descritos, conforme especificação no Projeto Básico em anexo.

Atenciosamente.
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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para construção de uma escola de duas salas para 
Município de Formosa da Serra Negra/MA.

2. DA PRECIFICAÇÂO

O Valor Global Estimado dos lotes RS 466.095,35 (quatrocentos e sessenta e seis mil, 
noventa e cinco reais, trinta e cinco centavos), conforme orçamento elaborado de acordo 
com a tabela SINAPI, sendo:

3. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia 
necessários deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela 
empresa CONTRATADA.

Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua 
compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, 
na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da 
O.S. expedida pelo CONTRATANTE.
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Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos 
objetivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer 
autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou 
por atos de seu pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais 
ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, 
a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente 
indenização.

Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra, 
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos 
serviços.

Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do 
regime CLT.

Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações 
técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a 
ser estabelecidos nas OS.

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico- 
financeiro que integra este Projeto Básico que prevê a conclusão dos mesmos em 01 (um) 
meses a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogação 
desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

• Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da 
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição 
devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

• O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de 
Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o 
pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores 
mínimos.

• O pagamento será realizado até o quinto (5o) dia útil após a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:
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• Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo 
comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente.

• Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor 
indicado no relatório da GFIP.

• Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações 
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus 
empregados.

• A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos 
pagamentos até a sua regularização.

A CONTRATADA deverá:
• Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
• Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do 

contrato, e que venham ser estabelecidas na OS.
• Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços.

8. DA VIGILÂNCIA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS £ AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o 
respectivo Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, 
construções, manutenção de canteiro, etc.

A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por 
quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, 
sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros.

Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão 
executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através 
de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.

Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e 
equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da 
CONTRATADA.

9. DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal 
especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.

Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO.
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A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações 
adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos 
serviços objeto do contrato firmado.

Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada 
por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em 
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos 
serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por 
outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 
Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados 
para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADA.

A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, 
todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que 
possa prejudicar o bom andamento dos serviços.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, 
sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. 
Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local 
dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa 
exercer suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato 
atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO.

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, ao Prefeita, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da 
notificação.

10. DA DIREÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico 
financeiro apresentado na licitação.

A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que 
tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e 
receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim 
Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando 
o pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as 
condições do tempo, observações de ocorrências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de 
acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela 
FISCALIZAÇÃO.
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A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA 
e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

11. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

À CONTRATADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste "Termo de 
Referência" e seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA.

Não será admitida qualquer alteração de itens de serviços, quantitativos ou unidades na 
planilha de preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente 
preenchida pelo empreiteiro, sob pena de inabilitação.

12. DOS MATERIAIS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se 
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, 
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, 
qualidade e o fornecimento de amostras.

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do 
canteiro de serviços.

13. DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

A CONTRATANTE tem o direito de, a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por 
qualquer indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer 
dos seus empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento 
dos serviços.

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais 
e trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.I. etc., deverá observar os preceitos 
relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará 
obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus 
funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, 
se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionários e a 
CONTRATANTE, com total isenção e exclusão da CONTRATANTE em qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial.
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A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou 
terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a 
eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante prévia e expressa autorização formai da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle 
tecnológico e redes de utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não 
ficará retirada ou diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE.

14. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas na 
Planilha Analítica que integra o APENDICE B deste "Termo de Referência".

Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, 
não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI’s e mão-de-obra específica e adequada 
aos serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua 
execução estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas 
expressamente na composição de preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a 
CONTRATANTE o desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, 
ficará sujeita à aprovação da FISCALIZAÇAG, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o 
respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das 
últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a 
apresentação da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e 
aceitação pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Termo de 
Referência", de condições meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO") ou de fatos impeditivos 
para os quais a CONTRATADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a 
data fixada para a entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços deverão ser entregues compleiamente acabados, livres de entulho, restos 
de materiais e inteiramente limpas.

Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de 
Referência", e após a entrega dos desenhos “as built”, a CONTRATANTE aceitará 
provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA 
comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá
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refazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais 
defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela 
CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório mediante 
solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo 
Final de Entrega e Recebimento".

Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a 
CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

16. DAS SANÇÕES

Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais 
assumidas, ou a inffingência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá 
garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

• Advertência por escrito;
• Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência.
• Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de 

caso fortuito ou motivo de força maior.
• Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93.
• A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

IMPORTANTE

> Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno 
conhecimento deste "Termo de Referência", das condições gerais que regerão o Contrato, e 
das condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais 
dos serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, edificações próximas, obstáculos, 
condições pluviométricas, etc.

> Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, 
medidas provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste 
"Termo de Referência" e que regulam esse tipo de empreendimento.

Formosa da Serra Negra - MA, 20 de outubro de 2021.
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